
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINISPOLIS 

CNPJ: 01.616.2691000140 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019.013.013.2019 
CONTRATO N° 072/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS E A 
EMPRESA CONSTRUTORA BOL EIRELI - 
EPP, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) 10 dias do mês de abril do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, 
CNPJ/MF n° 01.616.269/0001-60, com sede administrativa na Rua Cinco, s/n, Centro, por seu 
responsável legal, Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, CP? n° 848.212.21349 e RO no 
0625673720172 SESP/MA, nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua João 
Paulo II, 326, Centro, Davinópolis (MA), doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CONSTRUTORA BOL EIRELI - EPP - CNPJ 
n° 17.196.808/0001-99, estabelecida na Av. Presidente Médici, 1.818, Caro, Cidelândia 
neste ato, representada pelo Sr. Ezequias Freitas de Melo, portador do RO n° 044178762012-6 
SESP/MA e do CPF/MF n° 610.211.983-58, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 011/2019, que passa a 
integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para locação de caminhão e trator de 
esteira para atender as necessidades do município de Davinópolis (MA), em conformidade com o 
Pregão Presencial n° 011/2019 e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

2.1. A Contratada deverá dar garantia e qualidade dos produtos dou serviços executados, 
comprometendo-se a substituí-los caso não atendam o padrão de qualidade exigido, imputando-
lhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade 
com o especificado neste Termo de Referência e no Edital. 

2.2. A Contratada está obrigada a fornecer fielmente o objeto licitado, que satisfaça todos os 
requisitos e exigências, conforme as especificações, prazos estipulados e exigidos no Termo de 
Referência/Edital. obrigando-s a substituí-lo caso não atenda o padrão de qualidade exigido. 

2.3. Efetuar a entrega do material e/ou serviço de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Termo de Referência/Edital e na "Nota de Empenho". 
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2.4. Comunicar ao Município de Davinópolis (MA), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que 
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

2.5. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo em parte, o(s) material(ais) ou insumo(s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição 
dos mesmos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

2.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado/especial dos produtos, quando se fizer 
necessário, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta licitação. 

2.7. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme 
prazo determinado no Termo de referência/Edital. 

2.8. Entregar os produtos e/ou executar os serviços, sob suas expensas, na conformidade do que 
determina o Termo de Referência, na presença do servidor devidamente designado na 
conformidade do §8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.9. Substituir, as suas expensas, no prazo de 03  (his)  dias úteis, após notificação formal, os 
produtos e/ou serviços entregues, que estejam em desacordo com as especificações do Termo de 
referência/Edital e seus anexos, com respectiva proposta, ou não aprovados pelo Município de 
Davinópolis (MA), em parecer devidamente fundamentado. ' 

2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e/ou serviço prestado, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990). 

2.11. A Contratada deve apresentar, no ato da assinatura do contrato, documentação que comprove 
que os veículos locados ou sublocados possuam uma vida útil de 10 (dez) anos. 

2.12. Os veículos deverão ser entregues com as taxas de Licenciamento e Seguro Obrigatório - 
DPVAT, 1PVA (Imposto sobre a propriedade de veículos automotores) e tributos, encargos 
sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto 
devidamente pagos e regularizados. 

2.13. Orientar seus funcionários a serviço deste objeto para que conduzam os trabalhos de acordo 
com as normas técnicas adequadas, em estrita observância à legislação federal, estadual e 
municipal aplicáveis. 

2.14. Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e dos eventuais danos deles 
decorrentes, de acordo com as normas deste Edital, do Contrato a ser lavrado e demais documentos 
que o integram. 

2.15. A Contratada assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e dimensionamento dos 
veículos/máquinas e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços objeto do 
contrato. cid 
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2.16. Caberá à Contratada manter os veículos/máquinas que atenderão às ocorrências verificadas 
pelo Sistema de Fiscalização e Controle, bem como, para utilização em caso de emergência, de 
parada para manutenção preventiva, ou de avarias no equipamento normal. 

2.17. A Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência 
social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza trabafilista e 
notadamente pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação correlata. 

2.18. A Contratada deverá tomar todas as providências no sentido de serem cumpridas, 
rigorosamente, por seus empregados, as normas de higiene e de prevenção de acidentes vigentes. 

2.19. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho e atender as demais normas legais. 

2.20. A Contratada será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo com a 
determinação da Fiscalização. 

2.21. Manter os veículos/máquinas em perfeitas condições de operação, sendo de sua total 
responsabilidade a manutenção preventiva e conetiva dos mesmos, inclusive troca de peças e 
pneus, devendo providenciar a substituição dos veículos/máquinas que estiverem em manutenção, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias, garantindo o perfeito andamento dos serviços. 

2.21.1. Quando houver necessidade de manutenção, a Contratada deverá buscar e fazer a 
devolução do veículo, dando garantia dos serviços prestados. 

2.22. Todos os veículos/máquinas utilizados nos serviços de locação deverão respeitar os li  mites  
estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases. 

2.23. A padronização visual dos veículos/máquinas deverá ser feita, obrigatoriamente, de acordo 
com as cores e dizeres padrões, a serem determinados pela Prefeitura. 

2.24. A Contratada deverá observar que somente será permitida a execução dos serviços com 
veículos/máquinas que estiverem dentro dos parâmetros editalícios. 

2.25. A Contratada deverá submeter seus veículos/máquinas a vistorias periódicas, sempre que a 
fiscalização da Prefeitura o exigir. 

2.26. A Contratada deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e demais 
esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da Prefeitura indicados pela 
Fiscalização. 

2.27. A Contratada se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização, livre acesso aos seus depósitos, 
oficinas, garagens e outras dependências, possibilitando a vistoria das instalações e também das 
anotações relativas aos veículos automotores /máquinas e fornecendo, quando solicitada, todos os 
dados e elementos referentes aos serviços. 

2.28. Os veículos/máquinas serão locados com quilometragem livre. 
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2.29. Os veículos locados deverão ser movidos à gasolina/álcool/diesel, e as máquinas deverão ser 
movidas a óleo diesel ou bicombustível. 

2.30. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo fretes, impostos e taxas 
dos produtos e/ou serviços do objeto contratado. 

2.31. Cumprir fielmente o contrato em relação a prazos, quantidades e qualidade dos produtos 

2.32. Manter, durante o prazo do fornecimento dos produtos e/ou execução dos serviços, as 
exigências de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o Contratante se compromete a: 

3.1. Proporcionar à Contratada as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

'3.2. Efetuar o pagamento da Contratada nas condições pactuadas, após apresentação da Nota 
Fjscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos e/ou serviços 
adquiridos. 

3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do 
Termo de Referência e do Edital. 

3.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

3.5. Disponibilizar o local de entrega e a comissão responsável pelo recebimento. 

3.6. Receber os produtos adjudicados nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 

3.7. Exercer a fiscalização da contratação por meio de um representante designado para este fim, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 

3.7.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária pano acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

3.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

3.7.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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3.7.4. Fica designado(a) o(a) senhor(a) LUC1LENE PORTELA PRADO, para a função de 
GESTOR FISCAL DE CONTRATOS, nomeado(a) pela Portaria no 078/2019, de 01 de janeiro de 
2019. 

3.8. Comunicar a Contratada, através do servidor designado, qualquer discrepância que ocorra no 
fornecimento dos produtos e/ou prestação dos serviços em relação ao designado pelo Edital do 
Pregão Presencial para aquisição do objeto. 

3.9. O Contratante tem o poder de suspender o fornecimento dos produtos e/ou a execução dos 
serviços caso constate irregularidade no cumprimento deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo a conveniência da Administração, por igual período de kordo 
o  art.  57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir 
do recebimento da ordem de fornecimento / serviço, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. 0 valor do presente contrato é de R$ 827.500,00 (oitocentos e vinte e sete mil e quinhentos 
reais). 

5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento dos produtos 
e/ou serviços, desde que não haja Mor impeditivo provocado pela Contratada, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos 
Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de 
Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportunidade, 
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, 
não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. A Contratada 
deverá apresentar ainda a Certidão de Óbito referente a cada uma fornecida, sob pena de suspensão 
do pagamento. 

5.3. Qualquer pagamento a Contratada não será efetuado enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidade imposta ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

5.4. O município de Davinópolis (MA) poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multa ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertencentes, conforme  art.  40, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93. 

5 
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5.6. 0 pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Contratada mediante ordem bancária 
na Conta Corrente n° 69.516-5, Agência 0554-1, Banco do Brasil. 

5.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado 
no item anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

5.8. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a Nota de Empenho. 

5.9. Nenhum pagamento se fará sem que a Contratada tenha recolhido valor de multa 
eventualmente aplicada. 

5.10. A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor global da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos, prevista  pars  o 
exercício financeiro de 2019 (dois mil e dezoito): 

15.451.1203.2088 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura. 
3.3.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSULA SETIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
8.1. O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, stijeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

8.2. Pelo descumprimento da obrigação, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades adiante 
especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Davinópolis (MA), e só serão 
dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos pela Contratada da ocorrência de 
força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de manifestação da unidade 
requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. . 

8.3. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas ks sanções previstas nos  
arts.  86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para os 
produtos/serviço; 
b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do objeto desta licitação, 
nas hipóteses de atraso na entrega do objeto desta licitação. 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
município de Davinópolis (MA), por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução 
irregular, atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para os produtos/serviços. 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

8.4. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

8.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

8.6. Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, 
conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 

8.7.0 prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado. 

8.8.0 valor das multas será recolhido ao cofre Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

.7 

8.9. A Contratada ficará sujeita das seguintes penalidades no caso de inadimplências: 

8.9.1. Multa simplesmente moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta na 
hipótese de rescisão de contrato por culpa da Contratada sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que der causa. 

8.9.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do lote por dia de atraso após o prazo estipulado 
para o fornecimento dos produtos e/ou execução dos serviços do objeio. 

8.9.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do lote Ida proposta, por infração de 
qualquer cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativàniente com qualquer outra 
devida em decorrência de outras infrações cometidas. 

8.10. A aplicação das penalidades acima referidas caberá à autoridade CO.ntratante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -0 descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e 
que não sejam determinantes da rescisão contratual, implicará a imposição de multa à Contratada, 
até o máximo de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório 
e o seu pagamento não eximirá a Contratada ou o Contratante da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
contrato as hipóteses elencadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do  art.  78, da 
Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindida por convenção das panes, 
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo dp licitação, desde que haja 
conveniência para o Contratante. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado ao Contratante o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes 
casos: 
a) para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 
b) descumprimento de qualquer determinação do Contratante, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa do Contratante; 
d) desítendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pelo 
Contratante para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas camarlAg na entrega do objeto. 

CLÁUSULA DEZ - DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. A Prefeitura, nos termos da Lei, poderá autorizar a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL do 
amtrato, objetivando o bom andamento dos serviços, mediante justificativa a ser apresentada pela 
Contratada. O limite a ser subcontratado será de 50% (cinquenta por cento). 

10.2. Os veículos dentro do percentual não sublocado deverão ser de propriedade da Contratada, 
podendo estar financiado em seu nome. 

10.3. Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a Prefeitura e a 
subcontratada, permanecendo a Contratada responsável pelo integral cumprimento das obrigações 
legais e contratuais. 

10.4. A Contratada deverá informar previamente ao gestor do contrato a subcontratação a ser 
realizada no curso da vigência deste instrumento, bem comd ‘qualquer substituição de 
subcontratados, e, se autorizadas, comprovadas com os respectivos contratos e distratos entre as 
partes ou outro instrumento equivalente. 

10.5. A Subcontratada deve comprovar os requisitos mínimos para assumir as responsabilidades 
impostas pela Contratante. 

CLÁUSULA ONZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 



Da 

kg 
-dcfRígi  ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

CLÁUSULA DOZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

ópolis/MA, 10 de abril de 2019. 

C 	TANTE 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 
Prefeito 

40Inbc,  
CONTRATADO 

CONSTRUTORA BOL EIRELI - EPP 
Ezequias Freitas de Melo 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF  0440 ‘tSCP 55 3- 85 

111ey4-o•sa30  Ç:avz»vvo@.tekNxic- 
CPF/MF  -;73/4a. • 2Ac\ • <3 S2) - 
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